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PROIETO DE LEI Nq O$ /2022

Autoriza o Executivo Municipql a conceder incentivo
à prodatora Sonia Maria Londero, parq otividade
de bovinocultara de leite no Município de Estação.

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a

conceder incentivo à produtora rural Sonia Maria Londero, portador do CPF/MF na

972.727,440-49, inscrição estadual ne 272/L000718, para atividade de criação de

bovinos de leite, na localidade de Colônia Dona Eliza, no MunicÍpio de Estação.

Parágrafo único, 0 benefÍcio constará da concessão de

até 50 (cinquenta) horas gratuitas de serviços de escavadeira hidráulica, pá

carregadeira, motoniveladora, trator de esteira e caminhão caçamba, QUê serão

prestadas com equipamentos próprios do MunicÍpio ou terceirizados.

Art. 2e O incentivo somente será deferido quando o
empreendimento estiver devidamente aprovado e licenciado pelos órgãos

competentes.

Art. 3s A beneficiária do incentivo deverá assinar

termo, comprometendo-se a implantar efetivamente o empreendimento após a

concessão, sob pena de ressarcir ao MunicÍpio a totalidade das despesas, a preço

de mercado.

Art. 4a As despesas decorrentes desta Lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

PREFEITUM MUNICIPAL DE ESTAçÃo, 17. d tubro de2022.
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Estação, t7 de outubro de2022.

EXPOflÇÃO nr MOTIVOS DO PROIETO DE LEI Ne O43/2022

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Através do presente, estamos encaminhando à

deliberação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, o qual solicita
autorização legislativa para conceder incêntivo à produtora rural Sonia Maria
Londero, para efetuar obras de infraestrutura para instalação de um Free Stall, em

sua propriedade, na comunidade de Colônia Dona Eliza, MunicÍpio de Estação, na

criação de bovinos de leite, conforme requerimento em anexo.

É interesse do MunicÍpio incentivar os produtores
rurais do Município em seus empreendimentos, que trazem inúmeros benefÍcios à

comunidade, através da geração de emprego e de renda.

Na certeza da atenção dos Nobres Vereadores ao

projeto ora apresentado, ficamos no aguardo da aprovaçáo, reafirmando nossa

especial estima.

Geverson Zimmermann
Prefeito Municipal
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6everson Zimmernrann

Prefeíto de [stação

Sonía María Lonclero, hrasileíru, viúva, portâc,orâ do RG n" 80798645ü3 * CpÍ'

n" 972.727.44A-4§, inseriç§ei estadual rf 2'7)./1.A00718, vem respeitosanrente à

presensil de Vossa Hxcelência solicitar a possihilidado da PreÍeitura Municipal cle

[staçâo conceder incent]ivo, sob a forrna de serviços de fscavadoira l".liclráurlica

(aprr:ximadamente 20 horas), Í)á Carregadeír* (aproxirnarJamentn CIS horas), Trator de
fiÍiteirôrí {aproximad.}mentê 10 horas), Moto-niveladeira e carninhân caçamha (cle

acordo corR ü necessidade rJa obras), para efetuar a t*rrurplanagêrfl de uma ohra rJe

infraostrutura p6rã Ínstalaçâo de um Free Stall, na localiçJade Colcinia Dona filiza,

Município de [stação ÍtS.

0 Froe Stall possibilitara um incremento de proclutividade de cerca dc 1.7 0CI0

litros de leite/môs, nos llü animais que serãio ali alojados, atingintJo urna prrr:duçâ{o

totul cje ontt:rno de 57 000 litros de leite/môs, pois proporciona uma melhor qualiclade

de virla aeis aninrais, CI rnan*jo por ;rartel do proclurtor tamhórn será Íacilitarlei
melhorando sua qualíclacle de vicla, e coÍflo consequência disso tuclo se torn urn maior
retmrno parâ nôssÕ municÍpÍo.

Na certeza de contar üom â esprecial atenq;ào de Vossa fixcelância, ficarnos nei

aguarclo de um rJcÍeirírnento rJe nosso pedido,

ftespeitosanrente

Sonia Maria Loncleru
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